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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PRORROGAÇÃO 

 
Portaria - SEI nº 442, de 27 de junho de 2025 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeado pela Portaria - SEI nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no 
Boletim de Serviço nº 1999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

Considerando:  o Despacho - SEI 50811524;  

 RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo de procedimento de investigação preliminar 
de que trata o Processo n° 23658.004836/2025-11. 

Art. 2º Publique-se em Boletim de Serviço. 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 

Superintendente 

 
Portaria - SEI nº 445, de 27 de junho de 2025 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeado pela Portaria nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim 
de Serviço nº 1999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria 
SEI n.º 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço n.º 518, de 09 de janeiro de 2019, 
no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

Considerando: O Despacho - SEI (SEI nº 50820541); 

 RESOLVE: 

Art. 1º PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da comissão de 
processo administrativo sancionador de que trata o Processo n° 23658.044590/2024-39.  

Art. 2º Publique-se em Boletim de Serviço. 

Homero Gustavo Correia Rodrigues 

Superintendente 
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SUBSTITUIÇÃO 

 
Portaria - SEI nº 444, de 27 de junho de 2025 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeado pela Portaria - SEI nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no 
Boletim de Serviço nº 1999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; 

Considerando:  O Despacho - SEI (SEI nº 50815790); 

RESOLVE:  

Art. 1º - Substituir WANDENKOL GOUVEIA COSTA, Matrícula SIAPE nº 324 ****, ocupante do cargo de 
Técnico em Enfermagem, lotado no HUAC-UFC; Por Albenice Vieira da Costa, Matrícula SIAPE nº 
304****, ocupante do cargo técnica em Enfermagem, visando à apuração de eventuais 
responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23658.020230/2024-41.  

Art.2° --Reconduzir o prazo de 60 (sessenta) dias, para a conclusão dos trabalhos da referida comissária. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 Homero Gustavo Correia Rodrigues 

Superintendente 

 

PROCESSO SELETIVO 

 
Portaria - SEI nº 452, de 30 de junho de 2025 

O Superintendente do Hospital Universitário Alcides Carneiro, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares – EBSERH, nomeado pela Portaria nº 140, de 28 de fevereiro de 2025, publicada no Boletim 
de Serviço nº 1999, de 06 de março de 2025, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro 
de 2019, no Regimento Interno e demais normas aplicáveis; e em consonância com a Norma - SEI nº 
2/2022/DGP-EBSERH, alterada pela Norma - SEI nº 5/2025/DGP-EBSERH, que dispõe sobre os critérios 
e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos 
comissionados, no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 

 RESOLVE: 

Art. 1º TORNAR público o resultado preliminar da 1ª Fase do Processo Seletivo para a 
função gratificada de Chefe do Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos, vinculada à 
Divisão de Logística e Infraestrutura Hospitalar, ligada à Gerência Administrativa do Hospital 
Universitário Alcides Carneiro, da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC-UFCG). 
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 Colocação Nome  CPF  Pontuação Desempate   Situação 
2ª fase 
(Entrevista) 

  Motivação 

1º lugar 
Paula Renata 
Florêncio Mendes 

***.136
.144-** 

15 Não se aplica Classificado Sim 

Art. 16, inciso II, 
da Norma SEI 
2/2022-DGP-
EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação da 
2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 

2º lugar 
Erika Paula dos 
Santos 

***.565
.374-** 

10 Não se aplica Classificado Sim 

Art. 16, inciso II, 
da Norma SEI 
2/2022-DGP-
EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação da 
2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 

3º lugar 
Josadarc José da Silva 
Júnior 

***.395
.344-**  

9,0 Não se aplica Classificado Sim 

Art. 16, inciso II, 
da Norma SEI 
2/2022-DGP-
EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação da 
2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 

4º lugar 
Kivver Martins e 
Medeiros 

***.017
.164-** 

4,0 

Critério de 
desempate 
(títulos de 
especialista, 
mestrado e 
doutorado) - 
2,0 

Classificado Sim 

Art. 16, inciso II, 
da Norma SEI 
2/2022-DGP-
EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação da 
2ª Fase do 
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Processo 
Seletivo. 

5º lugar 
Luciano Ferreira de 
Sousa 

***.781
.953-** 

4,0 

Critério de 
desempate 
(títulos de 
especialista, 
mestrado e 
doutorado) - 
1,0 

Não 
Classificado 

Não 

Art. 16, inciso II, 
da Norma SEI 
2/2022-DGP-
EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação da 
2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 

- 
Leonardo Santana 
dos Santos 

***.632
.735-** 

- Não se aplica 
Desclassific
ado 

Não 

Não atendeu ao 
requisito 
obrigatório do 
Art. 13, incisos I, 
II ou III, da 
Norma SEI 
2/2022-DGP-
EBSERH, 
alterada pela 
Norma SEI 
05/2025-DGP-
EBSERH, que 
dispõe sobre 
critérios de 
participação da 
2ª Fase do 
Processo 
Seletivo. 

Art. 2º O prazo para recurso é de 02 (dois) dias corridos a partir da data da publicação desta portaria. Os 
recursos deverão ser encaminhados exclusivamente para o endereço 
eletrônico comise.huac@ebserh.gov.br. 

Art. 3º Esta Portaria -SEI entra em vigor na data da sua publicação. 

 Homero Gustavo Correia Rodrigues 

Superintendente 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

  

CONSTITUIÇÃO  

 
 Portaria - SEI nº 441, de 27 de junho de 2025 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (Ebserh), no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH,  

RESOLVE:  

Art. 1º Constituir EPC para a Aquisição de Material Médico Hospitalar - Touca Hospitalar, por 
Adesão, para o Hospital Universitário Alcides Carneiro - HUAC, filial da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares - Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, da Instrução Normativa 
SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I- JANIO COSME SIMAO - Matrícula SIAPE 307**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da 
Contratação; 

II- TATIANA APARECIDA LOPES GAIÃO - Matrícula SIAPE 313**** - Membro da área requisitante 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, 
que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 
documentos. 
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Art. 4º Compete à EAT: 

I - Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas de 
conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; 

II - Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações quanto a análise de amostra, especificações e documentação; 

III - Definição da quantidade de itens para avaliação de amostras; 

IV - Definição dos prazos para análise de amostras; 

V - Emissão de Parecer quanto à análise de amostras; 

VI - Emissão de Parecer sobre a documentação técnica de fornecedores; 

VII - Análise de troca de marca, quando de sua solicitação; e 

VIII - Emissão de Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário. 

Art. 5º Estima-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis  para conclusão da etapa de planejamento da 
contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 
deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 
dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade 
hospitalar. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 
RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os 
trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade 
necessária à organização da agenda de licitações e contratações da organização. 

Art. 7º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 
contrato/ata de registro de preços. 

Vicemario Simoes 
Gerente Administrativo 

 
 
 Portaria - SEI nº 447, de 27 de junho de 2025 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (Ebserh), no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 

 RESOLVE: 

Art. 1º Constituir EPC para a Aquisição de Equipamento Médico Hospitalar (Monitor de Coagulação 
Ativada), para atender às necessidades do Hospital Universitário Alcides Carneiro - HUAC, filial da 
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Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21, inciso III, 
da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Victor Felipe Amorim de Souza - Matrícula SIAPE 223****   - membro da área requisitante e 
Coordenador da EPC; 

II. Regina de Alcantara Jordão de Vasconcelos - Matrícula SIAPE 321**** - membro da equipe de 
planejamento; 

III. Isabela Maria Medeiros de Araújo - Matrícula SIAPE 344**** - membro da equipe de planejamento. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação; e 

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, 
que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 
documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação 
e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC 
deverá encaminhar expediente à GAD contendo cronograma para realização das atividades, a fim de 
dar previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade 
hospitalar. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 
RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os 
trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade 
necessária à organização da agenda de licitações e contratações da organização. 



nº 689, Segunda-feira, 30 junho de 2025 

  10  

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 
contrato. 

Vicemario Simoes 
Gerente Administrativo 

 
 

 Portaria - SEI nº 450, de 30 de junho de 2025 

O Gerente Administrativo do Hospital Universitário Alcides Carneiro (Ebserh), no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a competência que lhe foi conferida pelo art. 26, § 3º, do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH,  

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir EPC para a Contratação de solução na prestação de serviços continuados de limpeza, 
higienização, conservação e desinfecção hospitalar, com fornecimento de mão de obra qualificada, 
insumos e equipamentos, para atender as necessidades do Hospital Universitário Alcides Carneiro - 
UFCG, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, em cumprimento ao disposto no 
art. 21, inciso III, da Instrução Normativa SG/MPDG/MP nº 05, de 26 de maio de 2017. 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

I. Geysa Maria de Sá Moraes Leandro - Matrícula SIAPE 185**** - membro da área requisitante e 
Coordenador da EPC; 

II. Robério Dantas Bezerra - Matrícula SIAPE 124**** - membro da área requisitante; 

III. Iêda Gomes da Silva - Matrícula SIAPE 136**** - membro da área requisitante; 

IV. Karina Tavares de Araújo Vilar - Matrícula SIAPE 304**** - membro da área técnica; 

V. Ana Paula Alves Diniz - Matrícula SIAPE 223**** - membro da área técnica; 

VI. Tamires de Albuquerque Rocha - Matrícula SIAPE 314**** - membro da área demandante; 

VII. Nathália Oliveira Araújo - Matrícula SIAPE 314**** - membro da área técnica; 

VIII. Maria Gerlane de Souto - Matrícula SIAPE 314**** - membro da área técnica; 

IX. Natalia Zambuzzi Meloni - Matrícula SIAPE 223**** - membro da área administrativa; 

X. Jéssica Thaisse Targino dos Santos - Matrícula SIAPE 109**** - membro da área administrativa. 

Art. 3º Compete à EPC: 

I. Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

II. Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 
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III. Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

IV. Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); V. Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

VI. Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

VII. Realizar análises técnicas, no caso de contratação que envolva apresentação de amostras, provas 
de conceito ou complexidades técnicas nas exigências de habilitação;  

VIII. Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, 
que deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos 
documentos. 

Art. 4º Prorroga-se o prazo em 60 (noventa) dias para conclusão da etapa de planejamento da 
contratação e apresentação dos documentos instrutórios à Gerência Administrativa - GAD. 

Parágrafo único. Ficam convalidados os atos até então praticados pela EPC constituída pela portaria 
anterior. 

Art. 5º Em atenção ao art. 17º, inciso V, do novo Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh - 
RLCE 2.0, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da unidade requisitante, coordenar os 
trabalhos da equipe, bem como elaborar cronograma de atividades, buscando a previsibilidade 
necessária à organização da agenda de licitações e contratações da organização. 

Art. 6º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 
contrato. 

Vicemario Simoes 
Gerente Administrativo 

 
 

DESIGNAÇÃO  

 
 Portaria - SEI nº 443, de 27 de junho de 2025 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - 
Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 198, de 31 de março 
de 2025, publicada no Boletim de Serviço de nº 2016, de 01 de abril de 2025, consoante a delegação de 
competência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, 
publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento de 
Licitações e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 155/2022, 
de 28 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de maio de 
2022; 
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CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos dispostas nos arts. 
39 e 40, que observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de 
Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da Diretoria 
Executiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 426, de 
28 de junho de 2018. 

CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio de 
representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim como 
o cumprimento da legislação pertinente; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23769.006501/2025-80 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização 
do Contrato nº 17/2025. O presente instrumento tem por objetivo a Contratação de pessoa jurídica 
especializada para prestação de serviço de buffet e coffee break para eventos institucionais, a fim de 
atender as demandas do HUAC, sendo contratada a Empresa KEYLA KHENIA DE OLIVEIRA BARBOSA 
01238837417, CNPJ: 35.517.035/0001-87. 

I. Gestor do Contrato: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR ALDINÉLYSON DE LIMA FERNANDES 305**** 

SUBSTITUTO CARLOS ALBERTO XIMENES CARNEIRO DA CUNHA 115**** 

II. Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR MARIA GERLANE DE SOUTO  105**** 

SUBSTITUTO ALYNE MIKAELI SARINHO DE BRITO 337**** 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização 
da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execução 
do objeto nos moldes contratados; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66068016&id_procedimento_atual=66068016&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=9169b1ac44b464307fe2e6b125affcfa3974312b4b5054d6da21a531729a8227a37dad0425472a3cca3beeada11f7c1ebfb09a75c54642603d7eb5e0f008ce2dc94a10d93e2597eddeca753fcc83400be15950f762126457e6e4c715e4390aa4
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Art. 3º - Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou 
registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 4º - Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a 
Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos 
prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, vistando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 
objeto e dos prazos estabelecidos; 
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 
forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 
autoridade demandante. 

Art. 5º - A administração da vigência, alterações e eventos pertinentes ao contrato será realizada pela 
Unidade de Contratos, conforme o disposto nas Diretrizes Técnicas da Estrutura Organizacional dos 
Hospitais sob Gestão da Ebserh. 

Art. 6º - O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 7º - Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, 
a contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 8º - A presente Portaria -SEI, com efeitos válidos durante a vigência do referido contrato, deverá 
ser publicada no Boletim de Serviço Ebserh/HUAC. 

Vicemario Simoes 
Gerente Administrativo 

 
 Portaria - SEI nº 446, de 27 de junho de 2025 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - 
Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria - SEI nº 198, de 31 de março 
de 2025, publicada no Boletim de Serviço de nº 2016, de 01 de abril de 2025, consoante a delegação de 
competência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da Ebserh, 
publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, Regulamento 
de Licitações e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria Executiva nº 
155/2022, de 28 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 1.301, de 03 de 
maio de 2022;  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar para acompanhamento e fiscalização do ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA - SEI Nº 
03/2025, firmado com a FUNDAÇÃO PIO XII (Aliança AMARTE), cujo objeto é a ampla cooperação entre 
a Instituição Coordenadora e as Instituições Membro, signatárias deste, com a finalidade de parceria 
para desenvolvimento de atividades técnicas e científicas, visando diminuir as assimetrias de acesso a 
serviços diagnósticos, de melhoria de processos assistenciais, de formação de pessoal e de 
desenvolvimento científico observado entre as diferentes instituições participantes, elevando o padrão 
de qualidade no atendimento de crianças e adolescentes com quadros oncológicos e melhorando os 
desfechos clínicos (elevar a taxa de sobrevida e a qualidade de vida dos sobreviventes). 
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1. Gestor(a) do Convênio: 

Gestor(a) do Convênio Nome SIAPE 

Titular   RENATA SILVA DE CARVALHO GURGEL  344**** 

Substituto  PAULA RENATA FLORÊNCIO MENDES 211**** 

2. Fiscal Técnico do Convênio:  

Fiscal Técnico do Convênio Nome SIAPE 

Titular  JANUARIA NUNES LUCENA 184**** 

Substituto  CHAHINE PEREIRA MARINHO 110**** 

Art. 2º Compete ao GESTOR do convênio observar se o partícipe cumpre em sua totalidade as 
obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor do instrumento de convênio sob a sua gestão, o Plano de Trabalho 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às contratações 
administrativas, no que couber; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução do convênio; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento do acordo;  

V. Verificar a conformidade dos compromissos assumidos no contrato de convênio 

VI. Receber documentos relativos ao convênio, bem como manifestar-se e dar o encaminhamento 
devido a dúvidas ou questionamentos feitos pela conveniada e pela fiscalização, centralizando as 
informações; 

VII. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização técnica; 

VIII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução do convênio, proposta pelo fiscal técnico, para a 
autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao FISCAL TÉCNICO do Convênio, auxiliar o Gestor ora designado, observando se o 
Partícipe cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor do instrumento de convênio, do Plano de Trabalho e seus anexos, 
e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à contratação, em 
especial a Lei nº 13.303/2016 e Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, versão 2.0, no que 
couber; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 
as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas do Convênios; 
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IV. Comunicar à gestão do convênio ou autoridade competente com a antecedência necessária, 
eventuais falhas, atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do 
convênio; 

V. Registrar as ocorrências acerca da execução do convênio, cabendo à fiscalização a adoção das 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas estabelecidas; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do convênio, para a autorização da 
autoridade demandante, após a ratificação do gestor do convênio; 

VII. Subsidiar o gestor na tomada de decisão para fins de alteração na execução do convênio, com 
posterior autorização da autoridade demandante. 

Art. 4º. Em caso de divergência entre os dispositivos desta Portaria e do Plano de Trabalho da 
contratação, prevalecerão os do Plano de Trabalho. 

Art. 5º. Os atos praticados pelo substituto de cada função estão convalidados quando praticados por 
este quando nas ausências/impedimentos do titular. 

Art. 6º - Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados nesta Portaria - SEI, a contar 
da solicitação de indicação da equipe de fiscalização do convênio. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data da sua publicação. 

Vicemario Simoes 
Gerente Administrativo 

 
 

 Portaria - SEI nº 448, de 30 de junho de 2025 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO ALCIDES CARNEIRO - HUAC DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - 
Ebserh, no uso das atribuições legais e estatutárias instituídas pela nomeado pela Portaria - SEI nº 198, 
de 31 de março de 2025, publicada no Boletim de Serviço de nº 2016 de 01 de abril de 2025, consoante 
a delegação de competência de que trata a Portaria n º 08, de 09 de janeiro de 2019, da Presidência da 
Ebserh, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 09 de  janeiro de 2019 c/c o art. 164, caput, 
Regulamento de Licitações e Contratos, versão 2.0, aprovado através da Resolução da Diretoria 
Executiva nº 155/2022, de 28 de abril de 2022, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 
1.301, de 03 de maio de 2022; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa nº 05/2017, da Secretaria de Gestão do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

CONSIDERANDO as atividades de Gestão e Fiscalização da Execução dos Contratos dispostas nos arts. 
39 e 40, que observa a segregação de funções entre o Setor/Unidade/Área de Contratos e da Equipe de 
Fiscalização do Contrato; 

CONSIDERANDO o Regulamento de Licitações e Contratos, aprovado através da Resolução da Diretoria 
Executiva nº 71, de 28 de junho de 2018, publicada no Boletim de Serviço da EBSERH/Sede nº 426, de 
28 de junho de 2018. 
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CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do artigo 101 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados por meio 
de representantes, com vistas a garantir o atendimento dos direitos e obrigações pactuados, assim 
como o cumprimento da legislação pertinente; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23096.006875/2019-76.  

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os colaboradores abaixo nominados, para acompanhamento e fiscalização 
do Contrato nº 21/2019. O presente instrumento tem por objeto à contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de logística documental, organização, armazenagem, 
digitalização e gerenciamento de imagens para a guarda de arquivos médicos do Hospital 
Universitário Alcides Carneiro- HUAC, sendo contratada a Empresa G TRIGUEIRO BRASIL SERVIÇOS 
TECNOLÓGICOS LTDA, CNPJ: 08.336.975/0001-05. 

I. Gestor do Contrato: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR   PRISCILLA TEREZA LOPES DE SOUZA 315****  

SUBSTITUTO   DANIELLE GOMES BARBOSA  304**** 

II. Fiscais Técnicos: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR ANDERSON FONSECA DA COSTA 206**** 

SUBSTITUTO  RUAN PIERRE DE OLIVEIRA  305**** 

 II. Fiscais Requisitantes: 

  NOME MATRÍCULA 

TITULAR RODRIGO GONÇALVES DOS SANTOS 127**** 

SUBSTITUTO ROBERTO RANIERI GUIMARAES ROCHA 344**** 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I. Gestor do Contrato: servidor designado para coordenar e comandar o procedimento da fiscalização 
da execução contratual; 

II. Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o Gestor do Contrato quanto à avaliação da execução 
do objeto nos moldes contratados; 

Art. 3º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações 
pactuadas, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2020838&id_procedimento_atual=2020838&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002522&infra_hash=ff7ec30757e8b3b842de8b4a557cd20cdc8547f6343777a5d18af54a6832471ba37dad0425472a3cca3beeada11f7c1ebfb09a75c54642603d7eb5e0f008ce2dc94a10d93e2597eddeca753fcc83400be15950f762126457e6e4c715e4390aa4
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I. Conhecer os instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto 
Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando, 
juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos comprobatórios, e/ou 
registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal técnico. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Técnico, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre 
em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I.  Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo 
de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos 
administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh 
(RLCE), IN nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições 
(objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos, ou 
fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da contratação, dos 
prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou de vigência 
contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações 
ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à 
execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando 
os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 
objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer conclusivo, os 
documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na 
forma exigida em Cláusula Contratual; 
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IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, 
bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições 
estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a autorização da 
autoridade demandante. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pelos membros designados no Artigo 1º desta Portaria, a 
contar da publicação no Boletim de Serviços da EBSERH. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Vicemario Simoes 
Gerente Administrativo 

 

 

 


